
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve custear cirurgia robótica para câncer, decide STJ

4ª turma reconheceu cobertura e determinou retorno do caso para análise de dano
moral

A 4ª turma do STJ deu parcial provimento a recurso especial para reconhecer o dever de plano de
saúde de custear procedimento indicado para tratamento de câncer, afastando negativa baseada
na ausência de previsão no rol da ANS.

O caso envolve paciente que teve negada a realização de cirurgia com técnica robótica, indicada
por médico habilitado, sob o argumento de não cobertura contratual.

No voto, o relator destacou que operadoras devem assegurar exames e procedimentos necessários
ao tratamento de doenças cobertas, sendo irrelevante, em determinadas hipóteses, a natureza do
rol da ANS.

Segundo o ministro, a orientação da Corte admite a chamada “taxatividade mitigada”, permitindo a
cobertura de procedimentos não previstos expressamente, desde que atendidos critérios técnicos.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 07.04.2026
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